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CNPJ/CPF: 84.527 .27 41000 1 -23

Foxr: (92) 3616-4700

REGrsrRo No IPAAM: 1012.3220

ArrvrDADE: Beneficiamento de Residuos

GOVERNO OO ÊSTAOO

gabinete@ipaam.am.gov.br
Fone:192\ 2123-6721 t 2123-6731
Av. Mârio YpiÍânga, 3280, PaÍque
Dez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM

IriscRrÇÃo Esr,rourr,: 06.201 .1 31-6

F,rx: (92) 3616-4709

PRocESso Ns: 12407 12022-50

nte de Souza
Diretor Pre dente

-

-r ..,. -i!:i .,i ., . - . ..,, _. .

LICENÇA nÉ OpBnlÇÃO - L.O. No 555/08-07 l" Alteração

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Rua Guiana Francesa, no 0í, Estrada do Aleixo, Distrito
lndustrial ll, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o beneficiamento por meio físico de borras e/ou óleos
emulsionados e o tratamento químico de efluentes industriais interno e de terceiros
(ETEI), e o funcionamento de um sistema de tratemento dos efluentes
domésticos/sanitários (ETE) para atender o complexo industrial da empresa.

PorENcrALPoluroon/Drcuo,loon:Médio Ponru:Pequeno

PRÁzo DE VALTDADE DEsrÂ LrcEnçl: 263 Dtls

Atencão:
Esti lic€nça é compostr de 12 rcstrições e/ou condiçÕes constrntes no verso, cüjo rão
cumprimento/atendimento sujeitsrá 8 süa invalidação e/oü as penalidades previstas em normas.
Esta licença nlo comprova nem substitui o documcnto de propriedrd€, de posse ou de domínio do
imóvel.
Esta licença deve permatrecer na localizaçío ds atividsde c erposte de íorma visível (frcDte e verso).

Manaus-AM, I I de Dezembro de 2023.

Rosâ Mariett liveira (ieisslcr
Técnica
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www.ipâam.am.gov.br
twitter. com/lpâamAM'l
instagram.com/@ipaamam
Íacebook. com/@ipaamAM
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O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Eternal - lndústria, Comércio, Serviços e Tratamento de Resíduos
da Amazônia Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxctl: Rua Guiana Francesa, no 01, Estrada do Aleixo,
Distrito lndustrial ll, Manaus-AM.

.luliano Marcos



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 555/08-07 I, AIieTação

l. O pedido de licenciamento e a rcspectiva concessão da mesma, só teú validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das hefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.24, da Leí n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da Íenovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mlnimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

12407 n022-50.
4. Toda e qualquer modificação inlÍoduzida no projeto aÉs a emissâo da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo, atividade e finalidade constante na meím4 devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Le§islaçâo Federal,

Estadual e Municipal.
7. O depósito/aÍmaze namento de produtos químicos deve atender as especificações do fábricante e as

normas ambientais.
8. Fica terminantemente proibido quaisquer descartes de efluente e/ou residuos não tratadoíneutralizados

em solo, em águas superficiais e subteÍrâneas e em sistomas de drenagens de águas pluviais e esgotos.
9. Registrar e manter €m arquivo a movimentação de borra./emulsões recebidos e beneficiados pela

empresa.
10. Realizar monitoramento trimestral dos efluentes industriais oriundos do Sistema de tratamento de

Efluentes lndustrial - ETDI (borr4 água oleosa), realizado por laboratório licenciado e cadastrado
neste IPAAM, os laudos analíticos indicarem no mÍnimo os seguintes parâmeúos para análise: pH,
cor, turbidez" série de sólidos (totais, dissolvidos, süspensos, sedimentáveis, voláteis e fixos), óleos
e grâxâs, DBOs, DQO, índice de fenóis, carbono orgânico totâI, devendo ser encaminhado
semestrâlmente a este Instituto, os respectivos laudos originais ou cópia autenticada, com assinâtura
do técnico rqsponsrivel pela análise. Havendo alterações nos níveis de concentrações dos parâmetros

amostrados, comparados aos limites ilustrados na Resolução CONAMA n'430/201I que dispõe sobre
as condições de padrões de lançamento de efluentes, complementa e altera a Resoluçâo n'357/2005,
apresentar relatório com as medidas adotadas para as devidas correções. '

I I . Reali7Àr o monitoramento trimestral dos efluentes da ETE, realizado por laboratório licenciado e

cadastrado neste IPAAM, devendo ser avaliadas amostras coletadas simultaneamente, para efluente
bruto e efluente final, os registros analíticos deve conter Assinatura do Responsável Técnico pelas
análises, com citação da metodologia utilizada para preservação da amostra, que deveú seÍ coletada
poÍ técnico habilitado, devendo os resultados estarem em conformidade com os padrões da legislação
vigente. Os laudos analíticos devem ser encaminhando semestralmente a este IPAAM. O laudo
analÍtico deverá contemplar no mínimo os seguintes parâmetros paÉ análise: pH, cor, turbidez, DBOr,
DQO, óleos e grrxâs, sériê de sólidos (dissolvidos, suspensos, sêdimênúveis, volíteis, fixos e
totais), nitÍogênio, 'nilritos, nitratos, sulfetos, fósforo, fosfato e coliformes termotoleratrtes.
Havendo alterações nos níveis de concenüações dos parâmetros amosEados, comparados aos limites
ilustrados na Resolução CONAMA n" 4302011 que dispõe sobre as condições de padrões de

lançamento de efluentes, complementa e altera a Resoluçâo n'35712005, apresentar relatório conclüsivo
das medidas adotadas para as devidas coneções.

12. A concessão desta Licençs invalida qualquer outro documcnto expedido pelo IPAAM, para
rutorizrção da atividade â que I mesma se refere


